
ESTADO DE SERGIPE
PREFE TTI'R,À MT'NICIPÀI DE DTVINÀ PÀSTORJà

CoNTRATAÇAO TEMPORjARTA

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIçOS TE},IPORÁRIO COMO SERVENTE DE

PEDREIRO

DATA:. LO/Ol/2025

BASE LEGAL: Art. 37, inciso Ix, da Constituíção Federa]. dê 1988,
Lei Municipal n." 274/2021 .

CONTRÂTADO(A) : iIOSÉ CLETSON PAES DOS SâIITOS

CONTRATO: N" I9 IZOZS

VALOR MENSAL: R§ 1.578,00(oí7 quinlrcatos e dezoito reais).

VALOR GLOBALz R§ 77.877,20 (dezessete ai7 oitocenXos e oaze reais
e wiaXe centawos) .

JORNADA: O8 (oiXo) boras &íárias / 40 (quarenta) horas seyoa.najs.

PraÇa da Matriz, Centro Divina Pastora,/SE - CEP: 49'650-000
cNP.r: 13.108.?33,/0001-96



ESTÀDO DE SERGIPE
PREE:ETTUR]A MT'NICIPÀT DE DIVTNÀ PASTOR,A
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TERMO DE CONTRATO TNDIVIDI]AL DE

TRABALHO POR TEMPO DETERM]NADO PARA
AIENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE

EXCEPCIONAL ]NTERESSE PÚBLICO _ ART.
20 INCS. V e VIII DA LEI 214/2A21 -
QUE ENTRE SI CELEBRAM a PREEEITURJA
MT'NICI PÀI DE DIVINà PASTOR,A E .]OSÉ
CLEISON PAES DOS SA}iITOS.

Pelo presente instrumento particular de contrato de trabal-ho por

tempo determinado e na melhor forma de direito, reuniram-se de

um lado a PREE:EITITRIÀ MITNICIPàI DE DMNA PÀSTORA, pessoa

juridica de direito público, CNP,r: 13.108.733/0001-96, neste ato
representado por seu titular a Prefeita Municipal, IZÀBEL

CRISTINÀ GOMES RODRIGT ES VIEIRÀ, brasileira, casada, portadôra
do CPF sob o n." 081.605.3?4-09, domiciliada na Rodovia SE 140,

n" 1. 000, Povoado Bomfim, Divina Pastora/SE, CEP 49. 650-000,

doravante denominado COIiI:IR]ATÀÀITE, e do outro f ado, ,rosÉ CLEISoN

PÀES DOS SÀNTOS, brasifeiro, maior e capaz, SERVENTE DE

PEDREIRO / residente e domicl.I.iado na RUA NOVA, S,/N, POVOADO

BOMEIM, DIVINA PASTORA / St, portador de RG n.o 7.105.968-1

ssP/sE e cPF no 071 .L4L.555-90, doravante denominado

simplesmente de CONTRIÀTÀDO(A), têm justo e acordado a

contrataÇão do serviço previsto na cláusula primeira deste

termo, em conformidâde cÕm o Art. 37, inciso Ix, da ConstituiÇão
Federal de 1988, em harmonia com a Lei Municipal n." 2L4/2021 ,

objetivando suprir necessldade de excepcional interesse púbfico
para realização de serviços técnicos profissionais como SERVENTE

DE PEDREIRO/ considerando as cláusulas abaixo:

!



ESTÀDO DE SERGIPE
PREFE I TT'R,A MUNICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTOR,A

CTÀUSIII,A PRIME IRJA - DO OBJETO

O CONTRATÀDO se obriga a prestar serviÇÕs profissionais de

SERVIIIf:SE DE PEDFjEÍ8:O, lotado na Secretaria Municipal- de Obras,
Transportes e Serviços Urbanos.

CIÁUSSI.A SEGT'IIDÀ - DÀ .'ORNADA

o CON:IRATâDO desenvolverá suas atividades com jornada de 08
(oito) horas díárias e 40 (quarenta) horas semanais, das 07h às
15h, na sede do município ou outro ]-ocal, conforme necessidade.

Parágrafo PriD6iro. Em caso de não cumprimento da carga horária
totaf, pode a CON:rRÀIÀIITE descontar o vafor correspondênte às
horas não trabalhadas, exceto quando da apresentaÇão de
justificativa plausivel.

Parágrafo Sêgrndo. As horas que ultrapassem a carga normal
definida ou atividades extras serão remuneradas
proporcionalmente, acrescidas de 50â em relação a hora normaf,
nos moldes do inc. XVI do art. 7o da ConstituiÇão Federal.

CIÁUSUÍ,À TERCEIRA - DO PRÀZO

O presente contrato vigorará pelo prazo de 11 meses e 22 dias, a

contar da data da assinatura deste contrato, podendo ser
prorrogado caso persj-stam os motivos que deram origem à
contrataÇão inicial, na forma Art. 37 , inciso IX, da
ConstituiÇãÕ Eederal de 1988, em consonância com ar:u .2" da fei
2L4 / 2021 .

PraÇa da Matriz, Centlo - Divina Pastora,/SE - CEP: 49.650-000
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Parágrafo Priueiro. Nos termos do art. do decreto n. o

041 /2019 e com o termo de ajustamento de conduta(TAC) Processo
n'201981400025, as partes acordam que o presente contrato será
imedj-atamente rescindido, independente do prazo de vigência
fixado na presente cfáusula e de notificaÇão, caso venha a ser
realizado e concfuido o Concurso Pí:blico com vagas para as
mesmas funÇões, desde que haja a convocaÇão e a nomeaÇão dos
aprovados. Da mêsma forma, acordam que, incidindo a presente
cláusu1a, o (a) contratado (a) não possui qualquer direito à
indenização referente ao prazo remanescente para conclusão do



ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITI'RA MUNICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTOF"A

pacto, não podendo promover qualquer recl-amaÇão em juizo ou fora
de1e.

Parágraf,o Segundo. o contrato poderá ser rescindido a qualquer
têmpo, sem direito à indenizaÇão, desde que justificado pelo
interesse púb1ico ou ausência de necessi-dade administrativa,
resguardadas parceJ-as remuneratórias correspondentes aos
serviços já efetivamente prestado.

çLÁusur,A euÀRTÀ - DÀ LEGrsr.ÀÇÃo

O presentê contrato reger-se-á pelas normas legais
constitucionais e subs idiariamente pel-o Estatuto dos Servídores
Púbficos Municipais, observando-se todas as normas re.Iativas a
esta modalidade de contrataÇão, em conformidade com Art. 37,
.inciso IX, da ConstituiÇão Eedera1 de 1988.

cl.Àusur.A QUTNTA - DO PREçO E FOR!4À DE PAGÀMENTO

A CONTRÂTANTE pagará AO (À) CONTR;àTÀDO(À), em remuneração aos
serviços cont.ratados a importância de RS 1.518, O0 (rlí7
qr;.inb.entos e dezoito reais) por mês, a titulo de salário,
perfazendo o vafor global do contrato em R§ 17.811,20 (dezesseta
ni1 oitocentos e onzê reais e vintê cêntavos) .

§1". Excepcionalmente poderá ser acrescida de 2OE a remuneração
das horas trabalhadas em regime noturno, compreendido aquele
préstimo desenvolvido entre 22h, de um dia até 05h do outro,
consj-derada a redução de jornada.

§2". Será acrescida de adicional de insa.Iubridade, em
percentuais de 10t, 208 ou 40%, conforme o grau de exposição,
quando a atividadê desenvolvida estiver listada naqueJ-as
previstas na Norma Regulamentar no 15 do Ministério do Trabalho
e Emprego.

§3" . Os va.l-ores ora cont.ratados nâo serão rea j ustados, saf vo se
a remuneraÇão for vinculada ao sa1ário rninimo e o mesmo sofrer
a.l-teraÇão.

PraÇa da Matrlz, Centro - Drvina Pastcra/SE - CEP

cNP.r: 13. 108. 733,/0001-96
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ESTADO DE SERGIPE
PREEIS ITURÀ MI'NI CIPAT DE DIVINÀ PÀSTORÀ

A despesa prevista na C1áusu1a Quinta deste pacto correrá por
conta da seguj-nte dotaÇão orÇamentária, constante do orçamento
para o êxêlcício financeiro de 2025.

I'NIDADE
ORçÀI{ENTÁRIÀ

ÀÇAO ELEMENTO DE
DE SPESÀ

EONTE DE
RECI'RSO

0200 4 2 010 3r900400 1s000000

CLAUSIIÍ.À SETIIIÍA - DAS RESPONSABILIDÀDES DÀS PÀRTES

DO (À) CONTRTATâDO (A)

a) Seguir
Mun i cipa I
as normas

b) Realizar suas atribuiÇões com ética e
executando suas atribuições conforme
Decreto Municipal n." 150 / 20L3 ;

b) Efetuar os pagamentos devidos dentro
convencionados i

Centro - Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
cNP,r: 13. 108.73310001-96

rigorosamente as determinações
dê Obras, Transportes e ServiÇos
do Pro j eto a que está vincu.l-ado;

da Secretari"a
Urbanos atender

profissional i smo,
especj-flcado no

c) Manter o CONrRÀrâNTE l1vre de quaisquer reivindicaÇões,
demandas, quêixas e representações de qua.l-quer natureza,
decorrente de sua açào;

d) Manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigaÇÕes por el-e assumidas, todas
as condiÇões de habilitação e qualificaÇão inerentes à sua
profissão, qual sej a, SERVENW DE PEDREIRO.

e) Ini-ciar e concfuir os serviços nos prazos estipufados.

DO CONTRJLTATiITE :

a) Colocar à disposição do(a) CONTRIATÀDO (À) todos os efementos
necessários ao bom desempenho dos serviços contratados;

dos prazos
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c) Fiscalizar e
dos serviços

ESTÀDO DE SERGIPE
PREEETTI'RJA MTJNIC I PÀI DE DIVINÀ PÀSTORÀ

acompanhar a CONTRàTÀDO (À) quanto ao andamento
prestados.

CLÀUSULÀ OITÀVÀ - DÀ RESCISÀO

Poderá a PREE:EITUR]A MT,NICIPÀI DE DIVINÀ PASTOR.A rescindir
unj- I atera fment e o presente contrato:

a) se ocorrer o inadimplemento da cfáusufa sextai

b) se ocorrer aJ.guma das hipóteses
municipal- n." 214 de 16 de março de

de rescisão previstas na Lei
2021;

c) se houver a nomêaÇão de candidatos no concurso
previsto no Decreto no 047 /201,9, sem que caiba qualguer
.indenização para (o)a CONTRÀTADO (A) ,'

públ i co

tipo de

por
ou

aos

d) Por interesse da administração púb1ica.

Parágrafo único. Em qualquer das hi-póteses de rescisão
iniciativa Administrativa, não caberá indenização
compensaÇão, mas tão somente a retribuj-ção correspondente
se rv.i ços efetivamente prestado.

CIÁUSIILÀ NONÀ DAS OBRIGAÇôES PERTINENTES À LEI GEAÀL DE

PROTEçÀO DE DADOS (LGPD)

Ficam as PARTES obrigadas a cumprir e respeitar o disposto na
Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de ProteÇão de
Dados (LGPD, quanto a todos os dados pessoais quê tiverem acesso
em razão do presente contrato, independentemênte de declaraçâo
ou de aceitaÇão expressa.

C!ÀUSUI.À DECI!B.- VINCUI,O

Este contrato não gerará, em

trabalhi sta -

hipótese alguma, qualquer vinculo

'7ç/
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ESTADO DE SERGIPE
PREE'EITUR,A MI'NIC I PAI, DE DTVINÀ PÀSTOF.A

CI,AUSI'I.A DECI!4À PRIMEIRA - DO FORO

Eica ef eito o f oro da COünRc;A DE DMNA PÀSTORA, Estado de
SERGIPE, com exc.l-usão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execuÇão do
presente pacto.

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente
termo particular de contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
para um só fim, juntamente com as testemunhas abaixo, com o
objetivo de que produzam os seus jurídicos e l-egaj-s efeitos.

Divj-na Pasrora/sE, l0 /ol/2025.

JaJx!- {^^L., -9"-" h"o-\,,s lP,u^.
IZÀBEL CRISTINÀ GOMES RODRIGT'ES VIEIRA

Prefeita Municipal

llr*- 1-4^

Secrêtário

Testemunha:

CLEISON PÀES DOS SÀ}ITOS

CPF : 077 . 1111 . 555- 90
CONTR,ATÀDO

@'z
Muni-cipal de Obras, Transportês e Serviços U.rbanos

-G

CPE: bnó 97q /azLY

CPE: G o9 . B9r ,1aí-3

PraÇa da Matriz, Centro - D.ivina Pastora,/SE - CEP: 49.650-000
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ESTADO DE SERGI PE
PREFEITURJL MT'NIC IPÀI DE DIVINA PÀSTOR;à

A PREEEITUR,A MI,'NICIPÀI DE DIVINÀ PASTOR;L, ESTADO DE SERGIPE,
representado pefa Prefeita Municlpal, Sr.'. I ZÀBEL CRISTINA
GOMES RODRIGT ES VIEfRA, torna público que firmou COI{ITRATO com a

senhor JosÉ crErsoN PÀES Dos sÀlilTos, objetivando a prestaÇâo de
serviços como SERVENTE DE PEDREIRO, pefo periodo de 11 .ae§ês ê
22 días, pelo valor mensa.I de R$ 1.518,00, perfazendo o valor
g1oba1 em R§ 17.BLL,2O. O presente Edital deverá ser afixado no
local costumeiro, para conheclmento dos interessados, conforme
estabefecido no Art. 13. inciso xII, da ConstituiÇão Estadual.

Divina Pastora/SE, 10 de laneiro de 2025.

IVAN SUE FE
Secretário Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos

ED IEÀI. DE PI'BLTCÀÇÃO
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